








APPENDICE
SOBRE AS OPERAqdES

DA

SANTA INqUISIÇÂO
PORTUGUEZA,

ou

PARTE II.

DO DISCURSO SOBRE A MAGIA E MAIS
£UP£RSXiqÕ£S DESMASGARADAS.



Omni!? plantatio quam non plantavit

Taier meus ccelestis eradicalilur.

Toda a planta que Dão tiver sida
plantada por meu Pai celestial , ha de
ser arrancada.

Matth^



PREFAÇÃO.

Para bem se conbecerem os estragos

públicos e legaes que em o nosso des»

aventurado Portugal tem feito a super-

stição , accrescentarei aqui um appeodi*

ce sobre as operações do Officio Santo
^

deste Tribunal horroroso que julga os

pensamentos dos homens
;
que enche as

Monarcbias de hypocritas , delatores , e

traidores
;
que destroe o commercio , co-

mo depois do seu estabelecimento em
Goa , se vio na s índias Orieníaes, onde

os Portuguezes somente iao a commer-

ciar ; se vio na Flandres
,
cuja subse-

quente revolução se deyeo á interrupção

do commercio , causada por haver Fi*

lippelL emprehendido introduzir a, Saun

ia Inquisição naquellas Provincias; des-

te Tribunal em fim
5
cuja exisieocia con-

servada ainda no século XíX em alguns

Povos da Europa , desmentirá a patjteri*



àa(Je qnando quízer affirmar qncnaquel*

]e século estavão todos elles já civilisa«

dos.

Este appendice dividirei em duas

secções , e resumirei na I. as operações

da inquisição anteriores , na II. as pos-

teriores aoanoo de 1774, no qual foi en-

freado o seu barbarissimo despoíismoe



SECÇÃO I.

Operações anteriores ao anuo de 1774. ;

!Eu não posso mais cooipeiidiosa e au»

tenticamente expor os prÍDcipios e ope-

rações ,
por qnê a santidade da iBqiiJsi-

ção regeo estes Eeinos e seus Doiniiiios

até o anno de 1774^, do qiie resumindo

aqui alguns legares vistosos do R/cgi men-

to da mesma'' Inquisição de 22 de Outu-

bro de 1613, com <squai quasi se coufor-

iBou o outro de 1640 , feitos ambos pe-

los Inquisidores D. Pedro de Castilho
,^
e

D. Francisco de Castro , como Coiimiis-

sarios do Papa ( ou antes dos Jesoitas

romanos) auctoritate apostólica , sem in«

tervenção do poder EleaL Eis*aqui pois

estes rcsuEios.

Titulo II-

L.

Tratando das visitas que os Inqui-

sldores nos teoipos determinados devem
fazer peias comarcas do ileiao para re«
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ceberem as denuncias contra os herejes*
ar>ostaías, jodaizantes, &c. começa por
óizer que ei!as se fazem para ser\^iço de
Deos, salvação das almas*, ebeueficio da
iviçâo hebrea cap. ]. (Com razão: por'*
que sendo as almas tudo e os corpos nada^
mngucm negará ser grande benejicio para
CS herf^jes e heòreos qucimar4hes os corpos
a fim de lhe salvar as almas : e quanto aos
impenitentes vemaquelle queimamento a ser
cousa mui insigmjícaute ; porque , sendo de
Fé que o diabo os ha de queimar por to-^

ãa a eternidade
^ g que moíua que os hiqui*

sidores comecem a queimallos um dia aum
tes

, visto que é nada um dia accrescentam
do d eternidade.^)

IL

Nestas visitas faz o Inquisidor com-
parecer peraole si todas as Justiças da
Coma rca cp. 2. ( Não é incoherente que fa»
ca delias seus Quadrilheiros

,
pois os Mi^

nisiros mesmo da Casa da Supplicação tem
de receber os réos no cadafalso e de exe<,

cutar cégamente os queimamentos que ahu
quisição^ determina^) Depois obriga toda
a elerisia e povo a assistir a uni^sermao
tendente ao louvor e augmento do Santo
Ofíicio; a excitar o zelo corn que os Fieis

devem dar as denuncias j e a mostrar que
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o fim cios Tnqnisklores é buscar ás almas

remédio de salvação , e não castigar com

ricror de justiça: cp. 2. {Pode haver um

se?mão mais arrogante ,
sandeo ,

e nypo.

evita ^ Sermão para louvar e augmentar o

Officio Santo ! Querem os Inquisidores que

aã os réos lhes fiquem, obrigados por lhes

queimarem os corpos e chucharem os bens
,

visto que assim lhe salvão as almas. O ar^

dente caridade!)

. IIL

No fim do sermão piiblica-se Mo-

nitorio geral de excommiiiihao maior ipso

fado iucurrenda contra todo o qm dei-

xar de denunciar quanto souber de vista

ou ouvida de qualquer pessoa
,
que teoba

dito ou feito alguma cousa contra a Fé

ou contra o Santo Officio 1
,
que tenha in-

corrido em alguma suspeita I de heresia

couiiiiettido sodomia sollieitação ,
que

tenha livros prohlbidos , &e, cp. 3. Tu»

do isto se anaoneía tâobeín por editaes:

quem despregar alguoi incorre na mes-

ma excoíiuiionlião. cp. 4. ( JÉ"^ pois ohri'^

gado o vai a denunciar o fãho ,
a esposa

o esposo ^
por simples suspeÁtas\ àc. e isto

soh\xcommnvJião maior , pena que se tC"

mia mais que a morte ! Eis^aqui o ápice

da demeuáa sacerdotal ^ e da conjormida^
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ãe com a mansidão de Jesus Christo. JEw
aqtn o que vai no paiz dos Druidas onde
se deixa aos sacerdotes senhorear-se dopo-
der temporal sobre as pessoas e bens do$
povos,

)

IV.

Os que vierem espontaneamente de-
nnnciar.se

, serão recebidos coni muita
niisericordia. cp. 5. e seg. (Misericórdia
de Inquisidor. Esta promessa não livra
totalmente de penas ; encaminhasse a fa*
zer descobrir culpas e complices ; e e su--
jeita a muitas restricçÕes que a tornão sem-
pre iílusoria'^ entre as quaes ^ 1,° a depo-
der acontecer que no momento em que al-
guém se denuncia

,
esteja dada já denun-

cia contra elle^ ho qual caso se segue logo
ú sequestro

,
a abjuração pública , e as pe-

nas que a acompanhao, 2, ^ a de ficar no
arhitrio dos Inquisidores julgar se esta con-
fissão éperjatamente sincera e inteira • o que
(diz o Tit. III, cap. 2. ) se entenderá,
se o apresentado descobrir muitos com-
plices, eotre estes os seus parentes e par-
ticulares amigos 111
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Titulo III.

I.

E porqiintifo os fcerejes
,

por^ qual-

quer maneira que sejao reconciliados-

são infames I os Inquisidores lhes man-

darão , sob pena de serem bavidos por

impenitentes! I
,
que Bao teiihao Officioâ

Públicos, Benefícios, nem sejão Eendei-

xos, Procuradores, Boticários, Mestres

denáos, nem tragao ouro prata nem in-

sígnia alguma, &c, andem acavallo: do

que assignaráo termo para serem soltos,

cp. 4. A isto mesmo ficarão sujeitos sob

gravíssimas penas e censuras os filhos e

netos dos berejes condemnados. cp. 5.

( Ora eis^aqui uma loa reconciliação da

mãi Igreja com o filho peccador : eis^^aqui

a misericórdia pronieilida aos que se de"

nunciarem ou que confessarem os erros, E
com que direito pode o Muito M£vereíidú

Senhor D. Francisco de Castro ou todos

€s Ecclesiasticos do mundo privar um Ci^

dadão de ser Qfficial Publico, curar ^ ^o-

mar rendas ^ ter dbiheiro ,.e dndar a cavaU

lo ? Pode a Igreja privar o homem do que

eíla lhe não deo , do que elíe fciii nâa co»

7i)o Fiel ^ mas como homem, f' u Sit tibi si-

cut Ethaicos dizia Jesus Chrislo. Seja
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esse réo tratado

( isto não na hypotkese em
quejstainos

, mas na de ser eíle contumaz
e não reconciliado ) como infiel (seja priva-

^^^^^ ^'Wi^^iuaes a que só os
Christãos são accêssiveis : mas não se at^
ieííte contra os direitos de Cidadão , direi*
tos que só a Nação ou o Rei seu repre^
seníante

, lhe pôde tirar
, quando para is*

so houver crime que o mereça
,

qiÁal não
é um erro de mtendimento y e menos asusn
peita desse erro, )

II.

Se algum destes recQiicHiados disser
depois a algo,em qiie nâo íirjha commeU
tiÚQ todos ou parte dos erros que coDfes-
sou, íica reduzido ao antigo estado cp. 7.
Tãobem será elle outravez reclamado ao
cárcere

5 e aoiíabilo peiíitenciai , toda a
yez^ que sobrevierera contra elle novos
ifidicios ou desconfianças, por se presa-
Biír ^eBtão que veio reconciliar-se sub
specie agni cp. ]0. ( Tais o que o recon*
ciliad-o subsequentemente lã disser ao seu
amigo

^ deve fazello recahir no mesmo Ian*
garaP Por cerío tem os Inquisidores hem
medo de que se saihão cá fora as malda*
des que se commeiUm lã deniro. Que fir-
meza fica logo tendo esta fementida recori*

Ciliafão ? Feí-doão as ^pretendidas inju^

{



Titulo IV.

§. L

Se contra alguma pessoa houver in-

dícios tão leves que nao haja de ser pre-

sa , se .lhe Dão farei aviso alguiii nem se

procederá a outra averiguação ;
para que

Dão sirva de a prevenir, cp. 3. ( Esta ar-

7nQda a ratoeira , e o Inquisidor d mira

para ter onde ceve a sua crueldade

!

)

II.

Logo que alguém for meiilão nos

cárceres da Inquisição , será coodusido

á M-eza para declarar por teríuo que

bens, créditos , e dividas tem , e qiiaes

os títulos delles. cp. li. ( A corrfiscacãa

é o g rande incentivo paro. as operações dos

Inquisidores , como se lê no cap. 4. iòi.

uSe fará sequestro nos casos em que os

bens que se confiscarem hajão de perlen-

cer ao Santo Officio. :>0 Depois será

outra vez levado á Meza dos inquisido-

les para o consoiareai e animareEi I i i
3 e
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reniif^riMo da parte de nosso Senbor Je-
sus Chr;s(o para dizer as culpas de que
está denunciado, e declarar todos osque
Beiras liverâo parte, oa delias forem sa.
bedores

, para assim conseguir miseri*
cordia

,
&c. cp. J2 13 J4. ( Todos os

iorrnentfjs pr^iticados nà Inquisição se dão
sempre debaixo dereiieradas expressões de
misericórdia e das entranhas de Jesus Chris^
to. Os Inquisidores tem rautto cuidado de
consolar e animar os réos

, para que elles
entre tantos horrores aturem a viver e a
conservar o juizo

, afim de que não se lhes
acabe o ])asto da sua tyrannia , e declarem
lem coíirpííces. E que diremos ao pontinho
de não se lhe dizerem tmnca as culpas ^ e
serem elles ês que as hajão de adevinhar
com todos os que delias forem complíces

,

ou sabedores ? Tóde excogitar^se mor íw-
raunia.

)

m.

o Alcaide dos cárceres não consen-
tirá a pessoa alguma faliar com os pre-
sos

; nem _^estarem estes uds cora os ou-
ivo9. Tit. IX. ep. 9. ; nem remetterem-
se-Jhe de fóra cartas, ou delles para fo-
ra

,
&c.

;
vigiará sobre tudo quanto fi-

zerem ou disserem de umas para oufcras
casas, para se mcmi Testar tudo aoslnqui-
sidoies. Tit, X» cp. ti. 7. ( está a espar^
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relia armada : temos os hiracos do cruel

Nero^ mencionados por Tácito ) não fal-

lará com elles senão em cousa tocante ao

seu Officio de Alcaide cp. 10. 11.; nem
permittirá que aiguem lhes falle, cp. 14»

e Tit. XIV. §. 4. Aos reconciliados que

estão no cárcere da Penitencia , se per-

mitte, sendo pobre 5 ir trabalhar ouEiíen-

digar pela cidade , indo em babito pe-

nitencial acompanhados do Alcaide ou

guarda que os fará assistir Juntos á Mis-

sa e Sermão em alguma Igreja y e osre«

conduzirá á noite ao cárcere. cp« 70, (Eis^

aqui uma beíla misericórdia , mas não os

perdendo de vista a mosca do Alcaide. )

Mulher moça estará somente com uma
mulher de confiança que olhe para elia.

Tit. IV. cp. 17. Aqnelle que não estiver

çoníiteníe , não pôde ter companheiro

cp. 18. Nenhuma pessoa de fora pódefal»

lar a preso algum , salvo Frade ou Clé-

rigo na presença de um Notário cp. 20«

ou se estiver doente e moribundo o Con-

fessor escolhido pelos Inquisidores , e Ju-

rando primeiro de não dar fora aviso al-»

gum de que o preso o encarregue na

confissão ou fora delia I ! . Estando são^

aindaque peça Confessor , o mais segura

é não lho dar, cp. 21. 32.
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Os aiiseBícs arguidos de heresia são
citados por fCdUaes com excominunhão
maior : senão coiií parecerem , são pro-
luiociados por excomm urigados e reveis,
e senteiiceadôs á revelia sem se lhes no-
mear defensor!! cp. 25 26. O processa
dos que endcaidecem , não se suspende
quaoto á cooíiscaçâo dos bens I cp. 32.

Se algora morrer , estando arguido
de heresia , é processado , e provando-se
a denoiícia coodeinnado porhereje, des-
enterrado, e botado fora da Igreja , con-
deninada sna memoria, e cs bens confis-

cados conforme a Bulla da Inquisição
cp. 27. ( O provérbio mors omrJa soíVit

não se entende nas operações do Ofjicio
Santo. São mui heilos estes processos cojim

tra defuntos
,
que não forão sentenceados

em sua vida ! yl santidade deste Offícío
não perdoa pois aos mortos. Constantino
Foncio Conjessor de Carlos V, , havendo
fallecído na enxovia

, foi condemnado de^
pois da morte

, desenterrado , e lançado
as chamas, O ?íosso justo Senhor Rei D,
João JF", , havêndo emprehe?idido livrar o
Reijio das crueldades dos Inquisidores ,

foi por elles declarado exoonimungado de^

Ijois da sua morte ^ e teve a Ranha vium
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m de os mover a ãar-se ao cadáver uma
absolvição tão riãicula como vergonhosa,

u Tanta era , diz o orthodoxo e pio CavaL
lario , o furor de um Trilunal

^
que se não

saciava de testemunhas occuUas shigvÃares

e defeituosas
,
processos iUegaes ,

cárceres

escuros
,
degredes

,
confiscações ^

fcguei"

ras , chamas e diabos pintados- nas costas

dos réos
;
furor com que no cufto espaço

de sua fundação fez somente tia Ilespanha

( como attesta iviarianna ) queimar vivas

duas mil pessoas sem aítençao a sexo nem
idade. ( Em Portugal 23068 recebidas,

1454 queimadas) ; com que renovou suas

tiraiinias 7io reinado de Filippe II. não

perdoando nem aos mirtos ; e as multipli»

cou soh Paulo IV ^ e Fio V Papas aquém
dera a natureza corações de feras, •>'í Inst»

Jur, Canon» pt. 3. cap» 13, Eis-aqui por^

que em todo o inundo seproscreveo esta es--

cura espelunca , exsecravel por tantos e tio

cruéis assassinios, ErAste porem ainda em
o 7WSS0 hom Portugal , onde tudo o que

trouxsr o nome de santo tem sempre espe-'

ciai acolhimento. E'^ aos Portuguezes a

quem especialmente compele o que dizia S\

Pedro, 4c Sois umh gente santa : vós estis

gens sancta,')') u Os abusos comfneitidos sob

pretexto da augusta BMigiâo , diz FilaH"

gieri , tem só elíesfeito á humanidade maio--

tes males , do que todos os outros a qii6

ella está infeliznienie sujeita,'^'))



o rêo que se quer defender , é aju-
ramentado para dizer a verdade cp. 33.
e 35, (Juramento em causa crime!): nun-
ca se lhe dizem os nomes das testemunhas
que o cal pão , nem o tempo em que ju.
rarão : Elie as ha de contraditar ás ce-
gas , ^e se acertar em alguma

,
poderão

quanto a essa admittir«sc-lhe as contra-
ditas cp. 38 até 43, P^ão se lhe dá vista
do processo para arrazoar cp. 45.

VL
'

Quando houver indícios bastaníes
para dever ser atormentado, determinão
os Inquisidores por um assento que tor«
iBento se lhe haja de dar, e quantos tra-»

tos cp. 47. Se no tormento confessar a
culpa 5 e ratificar esta confissão até tres
dias, se haverá ella por provada: se re-
vogar a confissão dentrp de 24 horas, e
sempre que sobrevierem novos indicios
contra elle , ou que por qualquer outro
motivo pareça aos Inquisidores que não
está sufficientemente atormentado, man-
darão repetir o tormento ! I cp. 48. 50.
Em alguns casos posíoqoe oseu crime es-

teja perfeitamente provado
,
poderá ser
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posto a tormenta in caput alienum , iste>

é, para que descubra todos cs seus com-

plices, e então se lhe declarará que nuo

é atormentado como Farte mas coffio les-

temnnha 1 1 cp. 52. ( Nào Um de que se

queixar , lhe dirão os algozes : até agora

era Vm.ce Farte: isso já passou ,
agora lã

vai como testemunha : não tem nada uma
cousa com a outra*)

VIL

Todo aquelle que ,
depois de ser pre-

so e accusado porlieiesia ,
apostasia , ou

jiidaisiBo , se reconciliar e eoivfessar in«

teíraoieote seus erros declaFauda todos

os coniplices , será admittido á reeoeci-

liação em fóriBa com habito e cárcere

perpetuo , e com as penas e penitencias

que merecer til. 4. ep. 55. ( hoa reconci^

Uaçaof} Aquelle que for senteaceado co*

mo suspeito na Fé I será coiídemnado a

abjuração publica e prisão temporária

no cárcere
,

pejias pecuniárias até o va-

lor da 3,2 parte de seus bens
,

appliea-

dos ao Santo Ofíicio
,

penitencias &c,

cp. 56.
(
bagatella para casa de simjjlices

suspeitas )

VÍIi

Aquelle a quem o eriíne se provaií

B
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cnmpridamenfe ^ se permanecer até final
seiHença em negação , ou fizer confissão
simulai] i on coníradictoria ( vem a ser
todofi ) será condemnado como hereje nas
penas de Direito e da Bulla da Inqui-
sição , e rsílaxado á Curia Secular cp. 59.
CO (^) Porem antes de se fazer a rela-.

(f.ç) Tleineccio^ Cocceio^ Grocio e outros

sustenforão que a heresia quando se não dis*

sernina publicamente , não é crime
;
porque

j

dizem , o iniendimento não obra livremen^

te corno a vontade , mas os seus actos saa
necessários, Supponhamos que um homem
erroneamente se chega a persuadir que uma
meza de pão é de pedra ^ e que examinaii^

do-a cuidadosamenie e com o mais sincero

desejo de conhecer a verdade , não chega
com effeito a conhecella ^ e fica sempreper-*

-suaduío de que a meza é realmente de pe*

dra. Estará em seu poder persuadir^se de
que ella é de pão Viverá callado : se o
poserem a tormentos para dizer que é de
pão

,
poderá proferiUo assim com a hoc»

ca; mas têllo no coração não poderá^ ium

daque hem o queira. Por tanto o meio de
obrar sohre o intendimentê é a instrucção^

nno a coacção nem o fogo. O verdadeiro

Hebreu reputará sempre por única verda*

ddra a Lá de Moisés , coma a mais au*
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Scação será admocFÍado para qiie diga a

verdade a fim de se usar ainda coíij elle

de misericórdia 1 cp. 60 , e com effeito

se ainda confessar a culpa em acto pÍ!-

blico com sincero arrependimento (aqui

vai^ laço ) , será reservado no cárcere pa-

ra novos exames, recebida a reeonciliar-

8e , irá no Auto com habito peniteocial

differençado com fogos ^ e será preso em
cárcere e habito perpetuo ou em galés

cp. 60. 62. (E que tal a reconciliafão e a
misericórdia^ Nero è Caliguh tãoiem fa*

zião destas obras de misericórdia , mas 7ião

por Regimento ) No caso de se? relaxa-

do , «e lhe notificará isso tre« dias antes

do Auto de Fé , e se lhe dará um Con-
B 2

iiga que Deos dictasse aos humanos. Se a

Inquisidor Jansen o apertar com torturas ,

não desistirá da crença em que o educa»»

rõo seus pais e os seus Rahbi , deixar^sCm-

ha queimar antes do que apostatar da Ksm
ligião de seus maiores ^ no que julgaria fa-^

zer grande offensa ao Deos de Ahrahão de

Isaac e de Jacob, e os outras Ilebreus po-^

rão na Synagoga de Amsterdão o retrata

do seu raartyrio com esta iuscrivçao, Pas^

{^ns sub tiraono JaDsen. Padeceo e mor-*

íeo €m poder do íuíjuisidof Jaasea.
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fessor para o consolar ( sullime cariddk
d&!) e instruir cp. tíl.

IX
véspera do Auto da Fé se fará

rol de todos os réos que nelle íiao de ir,

€ doí< Oíficiaes a quem hao de ser entre-
gues, |)a ra bom regime da processão cp.
(i4. No Auto da Fé Ç é propriamente a
pratica ou sermão que se faz na Igreja

^

estando os réos no theatro) se publicaráS
1*0 as sentenças dos réos reconciliados

:

.2,0 as dos relaxados: as dos implica--
tios eoi livros defesos , os quaes são pu-»

blicaraente queiaiados. Irão os réos na
sua devida ordem ( regimento desta pro^
cessão) aecooipaiihados das Justiças Se-
co lares

,
qoaes no cadafalso serão en-

tregues os relaxados , com os traslados

das sentenças para serem logo por ellas

executadas cp. G5. 6G. (Eis-aqui a Rdã'
fão feita Quadrilheiros do Sr, D, FraU'^

cisco de Castro e Companhia, Os esbirros

da Inquisição entregão-lhe os réos já no

cadafalso ^ e as sentenças por traslado \ sem
que a 'Relação tenha mais a fazer que exe*

cutalla e dirigir as queimas, )

X.

A referida entrega dos réos á Justi-
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Çá secular se fará cum protfesfatíone ju^
mcp, 65. 66. {(-lOs hiquuidores

, ( diz o
citado pio Caí^allario §. 12. e Fleury inst,

Jur, eccL pt, 3. cp. 10. n, 4. ) entregao oç

reo^ ^ Justiça secular para ella os fazer

queimar , sem receio algum de cahirem em
irregularidade, Fundão^se na proitestação

que fazem, de não cooperar para causa de
sangue , e de recommendarem ds Justiças

f'ue
moderem a sentença de sorte que não

aja perigo^ de morte. Mas quem não vê

que isto é tudo fingimeuto ; uma vez que a
Justiça fica sendo um mero executor d(f

sentença dos Inquisidores , a qual não póm
de moderar nem mesmo demorar

,
pois elm

les a constrangem com excommunhoes á
prompta execução^ E 7ião está disposta

no Directório dos Inquisidores que eíles

mesmos dem a sentença de morte contra os

herejes ? Consistirá pois somente em. pala-^

vras a mansidão tão essencialmente unida
ao sacerdócio Christão , ^c. A Casa da
Supplicação não é mais que O fjiciaes dos
Inquisidores : o Corregedor do Crime da
Corte vai ao Officio sauio receber a sen*

tença da mão dos Inquisidores, (a) Diga"

(a) Isto mesmo dispoz a C. Reg. de

J4. Outubro 1608 a respeito do Ouvidor
Geral de Goa ; pois , diz ^ o contrario s.e*
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mò$ pohque iodos os Inquisidores que tem
côudemnado réos a icrmefitos ou á morU
estão irregulares. Mas não estão

, porqm
a J^-reJa decreta a irregularidade contra
os Sacerdates que coopcrão em processo d&
sangue : ora na ewecução dos réos do Offi^
CIO santo não ha effuão de sangue , tisto
que são queimados vivos, )

ria offensivo da autoridade do Santo Of»
fido. No mesmo espirito mandou o Alv^
18. Janeiro 1614

,
que a Casa da Sup»

plicação execute sem ver os processas as
sentenças dos sodomitas condemnados pe*
los Inquisidores 5 ordenou a C. Reg. de
3. Julho 1626

5
que os do Conselho Ge*

rrd do Santo Ofjicio precedão aos Des*
erahargadores do Papo , nas Juntas em qiia

estes vão d Casa do Coíiselho votar som

ire competências de jurisdicção ; e ohrim

gou o cap, 50. do Regimento de ]0. Julho
1020 aos Corregedores e a todas as mais
Justiças , de qualquer graduação que sejãOj

a acompanhar o Juiz do Fisco onde quer
que cíle os chamar , e cumprir quanto elie

Ine requerer , e bem assim os seus Ofjiciaesj

os quaes poderá logo suspender. Ora deim

wetn íevauiar a cabecinha aos mansinhos Tam
dres I Vejão se querem mais ambição d&
puder tmnporail



t 23 1

XL

Quanto aos réos penitentes e recon-

ciliados, acabado o Auto 5 se recolberáS

cin processão aos cárceres da Inqiiisiçãa

cp. 67* Os reconciliados levaráõ no Au-
to sambenitos de panno aniarello ( cor

da loisa de Judas ) com faxas postas em
aspa de panno vermelho (sinal damataii'-

ça que lhe esteve e fica ainda a cahir em
cima por um tris. ) (a) Os relaxados leva-

rão hábitos com seus nomes escritos (oc
culta aqui os diabos pintados ) os quaes

(a) Havendo certo Lente de Trimu de

Medicina de Coimbra , saindo em um Au-

to da Fé só com meio sambenito que logo

se lhe tirou ,
moveo*$e a questão se meio

sambenito faz perder Cadeira ? Mandou^
se por C. R. de 2. Novembro 1627 cousuU

tar o Desembargo do Paço sobre esta gran^

de questão ; e aindaque infelizmente nõj)

exista hoje esta Consulta nem a Resolução

sobre ella
,
sempre ficamos sabendo haver

sambenito e meio-sambenito. Se isto atei»

III
ma a durar , tínhamos para ver ^ 7^

de

sambenito , cálculos em que se veria intaU

lado o mesmo Bezout,
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depois ãíi execução tcrao dependurados
na Igreja principal ou em algum Mos-
teiro

,
para serem vistos e lidos por todos

cp. 67. {Esta
^ afora ao diabo, só podia

lembrar agente de um Offceio santo ^ Cotu
iamínar os sagrados templos com tal ostetu
tafão da crueldade e da desgraça !

Quem quizer ler vivas descripç.Ões do
horrendo e tremendo esjyectaculo dos Au^
tos da Fé

5
veja Lernhorch histor^ I?iquis.

liv. 4. caps 41. Feniu Director. InquisiU
pt. 3^ tom. 4fj. CavãUar. - cit. cap. 18. S^e.

O mais honito sâo os coiivitas que os In^^

qiãsidores mandão fazir á Corte , aos CUm
rigos 5 Scc, para irem ver esta ostentação
da sua crueldade , e da miséria humana

^

^ara o jantar público que se lhes dá.)

Título V.

^ : . í/.

Do iiefaDdo peccado de sodomia co^
nbeceráõ exclusivaíneiííe os ínquisido.
xes

,
aÍBdaqoe o,réo seja pessoa iseota ou

xeligiosa. ( E com que poder o manda as*
sim o senhor D, Francisco centra a Lei
do -Reino ? E se é só peccado

,
que tem

com ir,so a Igreja fora do Sacramento da
Feuitencia ? cVc. k-c. ) : e processarão os
réos como osí íierejes eapoíitatas, impon^
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âô-lbes as penas que lhes parecer ( Grão

Senhor! ) e mesmo as da Ordenação (
ago-

ra serve por serem iãohem de jogo ) até

serem relaxados á Justiça Secular , e le-

vaclos DO Auto da Fé cp. 7 8.. ( E que

iem estes com a Fé
,
para irem om Auto

da Fé e serem perseguidos pelos Inquisú

dores da Fé^)
,

Do peccado bestial ou d^. moliicie

Rão conhecerá o Santo Oíiicio ,
salvo se

delles se fizer raeoção na denuncia deso-

domia cp. 8. Taobetn conhecerá de sol.

licitação que fizer algum Confessor na

confissão Sacramental ao Penitente de

qualquer dos sexos; e lhes porá as penas

que lhe parecer ( Grão Se?ihor ! E que

tem isto com uFé
^
para serouhar aos Bis»

pos esta Jurisdicfào ? )

II.

O conlieciniento sobre crime de bi-

gamia ( digamia ) não pertence aos Or*

dinarios mas aos Inquisidores ;
por se pre-

sumir que os que o commettem sentem

mal do Sacramento do matrimonio ,
e

assim o definio aCongB-egação da Inqui«

eição Romana , em sessão a que assisíio

S. Santidade , como consta da Carta que

está no Secreto do Conselho Geral cp.tl2.

( Ora eis^ag^^ui bellas razoes l Todo o quê
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pecca , mostra logo sentir mal da Té. Ma§
se o bígamo sente mal de um Sacramento^
2)or isso mesmo pertence o conhecimento aos
Bispos

, Juizes natos de todas as causas
sncramentaes. E onde fica a Ordenação do
Reino que, seguindo ao Direito commum^
fez este crime de foro rnixiop Mas emfim
definio^o a Congregação Inquisitorial de
Roma; e basta pois essa senhora é Reinha
de ForíugaL)

III.

Escrever-se-ha aos Bispos para não
fazereíii prender pessoa íilguma por cri*
mes períeDceníes ao foro da Inquisição,
antes lhe remetterem as culpas a ella cp.
II. ( E com que direito podia o tal D.
Francisco

^
aindaque mil vezes se apoiasse

no auctoritate apostólica despojar os Bis-^
pos de um direito inherente ao episcopado
por instituição divina , qual é o conhecer
sobre os erros na Fé , e sobre as culpas re^
laiivas a Sacramentos 'é'

)

lY.

Se vier ao Reino algom Judeo de
sinal andará sempre com chapéo ainarel-
]o, e osluqnisiílores lhe darão nm guar-
da, que o acoiBpanhará por toda a par-
te

( toda toda ?

)

; faílo-Jia recolher logo k
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noite {CO* as gallinhas) ^ e onao deixará

conimiinicar senão com as pessoas que

convier aos seus negócios; e elle pagará

ao guarda cp. 14. {Não iraz md mosca!)

V.

Os Estrangeiros ,
que tem seguido

alguma seita diversa da crença calholi-

ca, não são isentos do procedimento dos

Inquisidores Tit, 3. cp. 12. ( E que fa^

rão esses Estrangeiros da sua parte quan^

do apanharem algum da crença catholica

lá na sua terra ^ Benie por dente ,
olho

por olho , dizia Moysés n^um caso destes.

VL

Todos os annos se publicará em Lis-

boa e noslogares maritímos por Editaes,

que todas as pessoas íicão obrigadas sob

excommunhão maior ipso facto incurren-

da^ a denunciar ao Santo Ofíicio a qual-

quer Christão que for aterra deherejes.

Mouros , ou Infiéis sem causa ,
ou que

lhes enviar quaesquer géneros, ConXi:a os

que o fizerem procederão os Inquisidores

cp. 26. ( Por tanto ninguém pode ir nem

eommerciar senão com ílespanha^ Itália^

França , e parte da America ;
que não

q-uumn os Smhorcs hiquisidores^ Eis-aqui
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um Reino ditoso, opalz dosBruiãm^ gó^
vernados pelos Smhoxes Padres Inquisidor
res no coumercio e em tudo o mais^)

VII.

Do mesmo modo se publicará qn©
toda a pessoa que tiver algum livro ms^
peito

j
prejudiGÍal áSeiigião, ou que es-

teja no Catalogo dos livros prohibidos,
o entregue ao Santo Officio

; e que de-
Buncie a quem souber que o tem cp. 29.
{Ficio pois prohiòidos iodos os livros^ saU
vo algum (fue faça conta aos senhores In^
(juisidores/) Os Re vedores do Santo Offi-
cio visitarão ordinariaaiente todas as lo-^
jas dos livreiros

, e as livrarias de todas
as pessoas que fellecem cp. 30. (E esses
livreiros e pessoas não terão ura cabo e
vassoura com que sacudir estes bizouros,
quando quizerem devassar4he o sagrado
asilo ãe suas casas ^ ) Todo o livreiro que
riiaiidar vir de fora do Reino alguns li-
vros ( dos iicitos) sem haver dado rol del-
les ao Revedof, pagará da cadeia 4^000
réis cp. 31.

De Paris ou Perou^duJaponJusqu^aRome^
Vanimal plus Jau

^
ãmonavís^ est rhome^

Boileau.
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Operações posteriores ao anno ííe 1774V

D As regras e procedinientos do OfÊ-*

cio Santo referidos na secção anteceden-

te , dá uma luminosa relação e prova o

preambulo do Regimento da Inquisição

dos Reinos de Portugal de 14 de Agosto

de 1774^ e o Alvará que o coiiíiroiou.

Como porém elles reprimiwssem a tyraii-

iiia ioQuisitorial e abrissem caminho a

operações mais moderadas, reservo para

esta II secção o resoroo do mesmo Alva-

rá e Preaníbulo , e lhe accresc^eoío o de

algumas disposições do mesmo Begimen-
to , as quaes sao em parte accommoda-
das aos princípios de uma ôã legislação.

IL

É na verdade bem esíranbo qne se

tenha até agora escondido nas trevas da

Inquisição este Regimento , em cujas pre-

fações estão diíFondidos luminosos prin«

cipios de Jarisprudeucia j em c^ue se es-
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talielecem os privilégios do foro eonfros
t^os Empregados do Ófficio Santo -^asre^
laçoes de jurisdicção entre a Inquisição
e as Aoioridades eccleslasticas e secnla-
reg; as penas impostas ao» crimes de que
conhece o Oíficio Sa?ito , ainda quando
os rcos sao pessoas secnlares

;
penas que

todos os Cidadãos tem direito de nãoig.
Borar , e das qoaes por serem menos ini-
qiias que as da Ordenação

, ^eria menor
K^al usar-se no foro secular para os cri-
mes mixfifori^ em quanto não se publi.
ca um Código criminal ; este Regimen»
to , em que se determinão muitas cousas
tocantes ao Fisco Real , á Coroa é sua
jurisdicçSo ; em que se revogão e alte-

rão iBuitas disposições da Ordenação e
Leis do Reino ; e em que finalmente se
iíBpoera ás Justiças seculares diversas
obrigações, entre as quaes a de o guarm
darem e fazerem guardar segundo as pa-
lavras do citado Alvará.

Por outra parte se o Officio Santo
]),ouv€8S€ elle mesoio publicado todo o
dito Regimeoto , íeria poupado moita»
suspeiiAs e rec/f minações , a que jusía-
liieate havia o áa.ãi^ eausa os dons mons-
truosos Regimentos antecedentes : pois
"(para me servir do mesriíO texto de um
Escritor pagão , do qual inconsiderada-
iueate Uajou mti^ um Papa , alias res«
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peitavel por aia illustração , rsa Enlla

em que combateo as secretas soeiedacles

fnajíonicas ) , íiàcío o que é honesto , se apraz-

com a luz ; o que se obra no segredo e nas

trevas traz covisigo o cunho da maldade :

honesta semper puhlico gaude?it ^ sceUra

secreta sunt. Ceciiiaao em Mifiucio Feiis,

IIÍ.

Eis-aq\ii p.ois 'O exfracío do Alvará

de 1 de SeteiBbro de 1774:

O Conselho Ge*"â.l do Santo Ofíicfo

me representou que com assidoas diligeB-

cias descobrira r Que a nociva prepoteii»

cia da Sociedade Jesuiiica , como nofo-

Besto período dos doos uUimos seciilos

introduzira tantas e tao peroiciosas alte-

rações nas Ordenações do Reino, rios Es-

tatutos da Uíiiversidade de, Coimbra * e

Ba moral Christã , assim fizera não- me»
Dores estragos na Baila , Leis da cria-

ÍãQ , e Regimentos do Santo Ofíicio da
Dqiiísiçao , ora fazendo nomear diver-

sos Inquisidores Geraes seus faccÍGiiarios,

os qiiaes conspirando com ella perverte-,

rão a natureza e leis fao,dairientae& do
Conselho Geral; ora divolgando eei iimi-

tos escritos por ella roachinados que o

joaiaisíerio do Saato Officio fora iaixo«



diizido em Portugal por um falso Nún-
cio ohaíQado Saavedra j ora fazendo crêr,

por entre as tenebrosas sombras da igno-
rância as qnaes diifundira sobre os três

Estados do Reino
,
qoe o Supremo Tri«

bonal da Inquisição
5
P^egío por soa fna*

dação e natureza, consistia em uinacon*
gregação de Ecciesiaeticos independen-
tes e despóticos, como se no seio de uma
Monarquia podesse existir tira Corpo acé-
falo e absoluto , monstro espantoso que
tanto medo iocutio a Portugal e seugDo-
minios 5 e tanto horror á Europa intei-

ra í Que, eomp crescêra o referido des-
potismo , fora reduzindo ( á maneira do
que assim mesmo havia praticado a res-

peito dos Estatutos da Universidade ) as

soas disposições verbaes e abusos cruéis

a Corpos de Leis
,

recopiladas nos trcs

Eegimentos, que se estauiparão sob asna
direcção e até com as A rmas da sua Com-
panhia ; estabelecendo, alem delias outro
I) irei to não-escrito a que atíribuira o
l5ome de Estilos : Regimentos e Estilos,

cm qoe se transgredirão todos os Direi-

tos Natural Divino e Positivo , os prin-

cípios ffioraes , a caridade christã , e a
mesma hoíBanldade^ sancionando-se abu-
sos e corruptelas ciiieis, ferozes, sangui-
nárias, e incompatíveis com os princi-

pies áíx ra2ãa e da Religião : Que todas
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áqnellas atrocíssimas Leis escrifas c não-
cscritas cobrira com o impenetrável véo
de iim sapersticioso mysierio , o qual a
ninguém era licito pretender perscrutar
sem commetter (segundo persuadiao ) um
crime contra, a Religião: Que, radican-
do naquellas mesmas Leis a maliciosa dis-
tincção de Christãos-Velhos e Christãos-
Novos

,
illaqueára por ella todos os ha-

bitantes deste Reino uns com os outras,
accendendo entre Portuguezes filhos da
jnesraa Igreja , e vassalíos da rnesmaMo-
narchia mutuo odio , aversão , e geral
discórdia

, que os nao deixou mais go-
zar dos pacíficos fructos da sociedade ci-
vil e da união christã , fazendo desde o
infausto período daquellas attentadas Leis
c malvados Estilos até o auno de 1732 ( a
que chegou o cakulo das listas dos ^utoa
de Fé ) apparecer nos cadafalsos públi-
cos em hábitos de infâmia não menos de
vinte e tres mil e sessenta e oiío réos re-
cebidos ( reconciliados ) e de mil e qua-
tro centos e cincoenta e quatro condem-
nados ao fogo : augmentando-se assim
tâo espantosamente o numero dos delin-
quentes

5 contra o espirito da verdadei-
ra sciencia da Legislação, a qual se de-
ve antes encaminhar a prevenir e fazer
cessar os delíctos,

Supplicava-me portanto o mesmo Con«
C
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sélho Geral que lhe permiítísse eu formai?

um Qovo RegiiiieDio, eoníbrme aos dicta-i

nies da Igreja, ás sabias Leis e costumes

deste Reino , e ao verdadeiro espirito da

justiça , misericórdia , e harmonia que

eotre o Sacerdócio e Império é tão in-

clispeosavei , e noqoal, em iogardaqiieU

les atrocivssimos abusos , se estabeleces-

sem as legitimas regras por que se devem
sentencear as causas da Fé e da Religião,

da qual eu nos meus Reinos sou protector

€ defensor; e que lhe permittisse outro^

sim fazello subir á mínba presença ,
pa-

ra ser hourado e legitimado cotn a mi-

nha Real coofirmaçáo , sem a qual nao

poderia ser promuigado,

E porquanto em virtude de permis-

são minha coordenou copj effeito o dito

Eegimeiiio j o qual me foi agora apre-

jséutado com a data de 14 de Agosto pro«

xiiBo passado , escrito em 70 meias folhas

de papal
,
que baixão referendadas pelo

Marquez de Pombal , Ministro por mim
pri vãmente deputado para o expediente

de todos os negócios 'do Saato Officio;

hei por bem e me praz de o approvar

em fórma especiâea em todas as cousas

Belle declaradas €|Ue .tocâo ao Fisco , á

iBiuha Coroa e Jurisdicção : e mando

aos Presidentes das duas ReiaçõeS', Des-*

embargadores j
Corregedores, Justijas^
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&c. qxie inteiramente o guardem efaçãa
guardar. E o presente Alvará se regiiita-

sá nos livros das mesmas Relações.

Prefação do Regimento^

O Cardial da Cunha do Conselho de
Sua Magestade

,
Regedor das Justiças

,

Inquisidor Gerai neste Reino e seus Do-
mínios, &c. Considerando bós que ne*
nhum dos estabelecimeatos oteis que po-
dião fazer este Reino respeitável entre
os mais da Europa , houve que não fos-
«e pela pravidade Jesuítica deturpado^ e
reduzido aos miseráveis termos de o fa-
zer corapativel com as máximas do sea
despotismo e com o império da barbara
ignorância, que a mesma Sociedade fez
dominar no mesmo Reino, até o ponto de 0
descer daquelle sublime esplendor quead^
quirira nos reinados anteriores, aseuuU
timo abatimento a que a mesma terrivei
Sociedade o reduzio desde qilív neíle en^
trou até a felicissiraa época da sua ex-»
pulsão ; o que assim se manifestou peU
serie de incontestáveis factos methodi-
camente referidos na Deducção Chrono*
lógica

, € no Compendio Histórico : est^
consideração, diremos, nos moveo a es«

C 2
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crtipulosaiBeiife indagar, se os Regimen-

tos e disposições fiindanientaes do go-

verno do Santo Officio da Inquisição te-

xião sido tãobem contaminados por aqriei-

le maligno ioflnxo (a) , e nao foi infru-

fa) Tor mais de uma vez sehavião quei-^

xado, especialmente os Christãos*7iovos , dos

procedimentos irregulares do OJficio Sm^
to ;

porém accudírão a isso &s Cartas lle^

gias de 12 Janeiro e 9 Fevereiro de 1633,

dispondo que todas as representações e re^

querimentos que se fizerem a EUKei sobre

matérias tocantes á Inquisição^ subao so-

mmte por mão do Inquisidor Geral, ese^

ião a este remettidas para fazer justiça ^

sem que nenhum Tribunal ou Autoridade

possa ser consultada sohre as ditas mate^

rias e auanto aos requerimentos &'C, to^

cantes ao Fisco da Inquisição, que jorem

apresentados a qualquer Tribunal ou Mi^

mstro , se remettão ao Inquisidor ijtrat

para eíla prover ; e declarando
Ji^^"^

as Instrucçoes e Estilos do Santo Ojjicio
^

e particularmente a prática de proceder

por testemunhas singulares !! y
são em tu^

do justiçadas , e conjormes a Direito ,
e

comeguintemente destUuidas detodo ojun^

damento as queixas que os da nação he^

hea m diversos tempos havião jeito con^
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<ítuoso o nosso exame
,
pois descobrimos

o seguinte princ. e §. 1-

ir.

Fora a Inquisição estabelecida nes*

te Reino pelaBÍiila de Paulo líí de 1536,

a instancia do Senhor Rei D. João 111^

o qnal em virtude da ampla Commissão

de Sua Santidade nomeou para Inquisi-

dor Geral a seu Irmão o Senhor Cardial

Infante D. Henrique que sérvio por Pro-

visão do mesmo Rei sómeníe. Fora em
consequência criado por aqueile Monar-
ca o Conselho Geral no espirito da Bul-

la , e sempre sustentado como Tribunal

da Coroa, nos termos expressos na Jiidi-

ciosissima Carta Regia de i 5 de Novem-
bro de 1771 , e para que como tal se re-

gesse, lhe fora dado oRegimeoto de pri-

meiro de Pvlarço de 1570 pelo Cardial

Infante de Ordem do Senhor Rei D. Se»

ira ellas ; como indo bem constara pelas

visitas que nas Inquisições fizera o luquim.

sidor Geral! ! ! Quem ncio vê que taes des-^

varias e crueldades erão diciãdas pelos In---

quisidores e Jesuítas , e que o pobre Rei

Fílippe não fazia senão assignar o que sê

Ike punha diante ?



C 38 ]

tastSão, que o confirmou pelo seu Alva-

rá de 15 de Março do mesmo anno. §. 2.

IIL

Era pois a Inquisição originaria*

HieDte ura Tribunal régio, que o dito Se-

nhor Rei D. João líí Eiunio coco a dita

JBullaj pelo que pertencia á espiriíuali-

de e doutrina , reservando expressaroen-,

te o que pertencia á sua Real jurisdic-

ção , e como tal o approvou e confirmou

o Senhor Rei D.Sebastião dando-lhe re-

gras e Leis pias , conformes á essencial

distinção do Sacerdócio e Império, eco-

berentes com a sujeição que elle ficava

lendo aos Senhores Heis , em cujo nome
somente podia ser permittido erigir Tri-

bunal , formar processos , levantar cár-

ceres 5 e impor penas temporaes. §. 3.

IV.

Tudo porém desfigurou e confundio

por suas machinações a malignidade Je-

sus tica , fazendo crer que aquelle Tri^

bunal era puramente ecclesia&tico. §. 4.

A primeira tentativa que para esse fim

puzerão em prática aquelles nocivos Re-
gulares, foi a do Regimento de 18 Ju-

lho 15^2 dado ás Mezas subalternas peio
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Cardlal Infante , o qual oSo consta qne

fosse approvado pelo Senhor D* João III,

antes nos cinco^ aonos que aiíida viveo

este Monarca se conservou nmBOserito c

clandestino por capciosa intriga do ter-

rivel Jesoita Leão Henriques , arbitro

absoluto do Cardiai
;
pois sendo sua ten-

ção e a dos seus sócios attribuir ao Pa-

pa absoluta e ilíimitada auloridade no

espiritual e no temporal, e desterrar to-

das as luzes, não era tempo de correr im-

pressa aquella obra das trevas até que se

apparelhassem outras igualmente barba-»

ras e sacrilegas. §. 5,

¥•

Era pois necessário que primeiro fos-

se pelo Senhor Cardiai Infante na Re-

gência que teve do Reino, doranteaim-

puberdade de seu sobrinho o Senhor I).

Sebastião ,
pura e simplesmente recebi,

do o Concilio de Trento
,
que tão mor-

taes golpes fumiioa sobre a independên-

cia da Soberania ;
que se publicasse a

Bulla da sua conclusão ;
que se expedis-

sem Cartas circulares para a sua mdh"
tincta observância; e que se extorquisse

do Senhor Cardiáli^m 156-9 o irregoiaris-

simo Decreto referido na DcclucçâoChro-

Bologica parte I. divis, ^. 123*: o que
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ivÂo consegnío Leão Henriques e aqnel-
3es infames Regalares. §. 6. Era necessá-
rio que primeiro fossem assassinados e
sepultados nas aguas do Tejo mais de dons
mil vaioes dotUissimos, qne fazião todo
€ esplendor da boa e sã litteratura, íbr-
t iss> mos balua rtes contra os projectos con-
cebidos pelos Jesuítas para fundarem nes-
te Reino o edifício da ignorância artifi-
cial. 6. 7. : que ee desse na Curia roma-
na nova forma aos Breves da nomeaçãa
dos Inquisidores Geraes

,
pois perten-

cendo elia conforme a Bulia da funda-
ção aos Senhores Reis , e somente a
confirmação aos Papas , fez o dito Leão
Henriques com seus sócios que desde o
principio do reinado do Senhor D. Se-
bastião se expedissem os ditoa Breves em
forma de Matus Fropnos sem menção de
nomeação Kegia : abuso que se mante-
Te até o felicíssimo governo d^ElRei meu
Senhor ( D. José I, ) , o qual pela no-
meação qíie em nós fez reunío e rciveu-
dicon aquella regalia usurpada á sua Real
Coroa ha quasi dons séculos a esta parte.

8. Era Snalmeíite necessário que em
apoio das máximas ultramontanas escre-
>essem os Beliarminos e os mais sócios
da sua confederação: que se tivessem por
suspeitos na Fé os Autores que a ellasse

opposessem a favor da verdade ; e qn^
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no nipsmo espIrUo e princípios se com-

pilassem as Ordenações do Reino , e se

fonuassern as Leis Estatuics da Uai-

ersidade de Coimbra. §a 9.

VI.

Introduzida neste Kcino por oioclos

tao barbares e aleivosos a igiu rancia e

superstição ; tiradas aos povos as luzes

e os livros ; fácil ficou sendo persuadir

que o Tribunal da Inquisição era pura-

nieníe ecclesiastico , e nada meno^ qiie^

uma Delegação depeDdenle só do Papa,

pela qual^os inquisidores Geraes íicavão

iliiiiíitadamente revestidos dos dous Po-

deres sagrado e civil sobre todas as or-

dens e classes de pessoas. 10, coroo se

fosse possível mudar-se a sua primitiva

origem e natnteza sem a concorrência

dos Senhores Reis que lha bavião dado^

§. 11.

VIL

Firmada pois esta nova figura do

Tribunal , era já tempo opportuim de

sahir á luz sem rebuço o segundo Regi-

mento das Mezas Subalternas
,
que ain-

da mais perverteo e exorbitantemeole

ampliou o primeiro Regimento maiuis-

crito, até eatâoí^epuUadG em inipeiietra-
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vel segredo §. 12. Para isto se eíTeítuar
fez a barbara prepotência jesuítica le*
vaoíar do pó da terra e apparecer nas
impróprias figuras de Inquisidor Geral,
de Presidente do Desembargo do Paço,
e até de Vice.Rei de Portugal ( 6oè a
dominação Hesparihola ) a Doiii Pedro de
Castilho 1 3 ,

Inquisidor disforme que
depois de arruinar a legislação destes
Reinos, fazendo-a mais Jesuítica do que
regia

;
refogou sem licença d^EURei o

•dito Regimento maooscrito que com el-
Ja se ba?ia formado , e eríglndo-se em
superior ecclesiastico , absoluto e inde»
pendeníe da jurisdicçâo da Coroa , e em
despótico executor das máximas ultra-
montanas, já então dominantes no Rei-
no , fez peia sua própria autoridade im-
primir dentro do secreto da Inquisição'

o

dito segundo Regioiento das Mezas Su-
balternas (de 16'i3 ), a que sérvio de
prospecto o titulo que assim ;o declara

,

m> pé do qual se vem as armas da Com-
panhia chamada á€i Jesus

^ estampadas no
ceiuro de r\m sol

, que lança raios para
todas as partes exteriores do^circulo; pa-
ra significar a niesrDa Companhia , que
illuíiiiíiava e dominava todo o Universo
\S. 14. Felo que tudo , e pelo contexto
mesmo daquejie Regimento

3 revocatorio
do antecedente naiiuscrito

3 se conkece
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não somente haver elle sido coordenado

pela sociedade jesuítica, masque íoi iim

sacrííicio a ella feito por Dom Pedro de

Castilho : íikIo macliioado com a prcte-

ricáo da confirmação Regia, sem a qual

Bào podia ter obkrvaocia de Lei que

obrigasse aos vassalios deste Seioo i5.

VIIL

Segnio-se a este temerário Inqiiisi-

dor o fa cioso D. Femando Martins Blas-

carenhas
,
que í?.eria mais decente se imo

houvera ínauchado o seu Bascimesto^coin

ignal sujeição que servilmeale prmessa-

va á Sociedade- daquelles terríveis It exi-

lares , com quem de mao coumxim íei

grassar nestes Reinos o Index Expurga^

tono da Curia RomaDa , e eooipôr dea^-

iy^ em Santo AdíSo outro aicda^maii^^ vo-

lumoso , com os qiiaes dons índices tirem

do coumiereio das gentes as livros uieis

e de sã doutrina, para lhes substituir

que se JuL^avão B^ais aptos para perver-

ter do que^para ir.struir; dando por este

modo o ultimo e mortal golpe na lepu-

tajão portugueza 16,

IX-

Succedea4he D. Francisco de Cas-
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iro

, que animado do espíríío de tanta
ãhhez como mostra o soberbo Pantheoa
que fez ievantar no Claustro do devoto
Convento de Domingos de Eemfica,m erigio, no terceiro e ultimo Regimen-
to que deo ás Mezas Subalternas ( o de
2640) em legislador despótico; epersaa*
dinda^se de que noo dependia isso deon«
ira aprrovaçâo além da soa, hz estam-
par na irente do meàtno Ecgimento aar-
i >írante, teoieraria , e sacriiega Provi.

de 22 de Outubro de 1640, pela qu^il
o approva e confirma 17.

X.

^
Ambos estes Fiegimentos forao for-

jados no espirito das Decretaes de Boni.
facio VIII ao Titulo de hereticis in sexto,
iim àús Papas que maig se deixou vencer
ao enthudâsrõo dos dons Poderes , enoes-
pirlto em que escreverão cs Emerícos,
CS rtohas, os STmaneas, os Carenas, os
Delbeoes

, e outros muitos
, que ( bem •

conjo aqoellas Decretaes ) forao os que
Blais se aparéárao dos pios e benignos
sentimentoií da Igreja; os que confundi-
lao o Sacerdócio com o Império ; e os
que attribuíião aos Papas o poder dirc-
cio e indirecto iobre as cousas tempo-
xaes. Manarão pois destas foutes doutrii!
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íias e prÃlIcas irregulares qne ,
desafian-

do o irreconciliave! odÍo das Potencjas

cultas da Europa contra a inquisição

,

se vierão a fazer intoleráveis em um

KeiDO que não cede nas lozes a neuhumu,

das outras Monarquias §. 18.

Xí.

Entre estas irregulares e erróneas

doutrinas daquelles Eegimeníos achamos

as seguintes &. 19.

1. ° Não se declarar aos reos os no-

mes das testemunhas que oscujpão ,
nem

dos legares tempos e mais csrcunstancias

que podem dar-lhe conhecimento delias;

€ serem privados da vista eítectiva de

seus accusadores , violência contraria a

todos os Direitos , contra a qual Quoíi.

dianamente se dá provimento noJtuzo

da Coroa aos réos que a soítresn nos Juí-

zos ecclesiasticos cap. 20. , t

2. ° Rfclaxarem-se os réos âs Justi-

ças seculares ( acto que traz çomsigo pe-

ia de morte, confiscação de bens, e in-

fâmia até segunda geração ) era conse-

Quencia de testimunhas singulares ,
que

ião se conformárão nas tres identidades

jurídicas do facto, logar, e tempo: v-io-

lencia contraria ao Direito Natural ero-

jBitivo os <iuaes exceptuão somente o
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éfime da solícUaçao no Confessíonaría;
a^cujo respeito estão porém prescriptas'
tão circiiDspecías cautelas

,
que neiíhum

solicitante até agora padeceo ínnocen-
te: violência esta que com a anteceden-
te reduz os miseráveis réos a triste alter-
Raír/a, ou de provarem a negativa vaga
de não hiver^m jndiado, oa de se decla-
rarem Jiideos com quantas pes.^oas do seu
cordiecimeoto a sua memoria lhes forne-
cer §. 21 : do que se manifesiárao as de-
ploráveis consequências nas fanestissimas
tragedias 'dos ÁiUos de Fé d^Evora em
15G3, em qoe se vio arruinada sem cul-
pa a Cidade de Béja; do outro de Coim-
bra no reinado de Filippe II , cm que
se âínontoárão grandes estragos da inno-
cente Cidade de Bragança ; dos de Lis-
boa celebrados não ha muitos annos com
a sentença do falsario Sá e Mesquita , e
com o horrendo caso do innoceníe Prior
do Convento da Vidigueira defunto nos
cárceres

; nos quaes se publicárão íiume-
rosas e irreajediaveis ruinas da innoceo-
cia TL

S."" Adoptar-se e praticar-se até ago-
ra em nome da Igreja

, que nunca teve
direito de matar ferir e atormentar , o
cruel e enganoso procedimento dos tor-
mentos; pratica que, havendo sido esta-
bekcída pelos Gregos e Romanos ao Du
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resto e Código somente para os escra-

vos, e applicada aos bomeos livres pelas

Leis de Hespaiiha , as quaes imitou nes-

te Reino a Ord. liv. 5. it» 134 ,
foi esta

antiquada e abolida pelo Direito imoles-

crito do costume contrario ,
por preva-

lecerem contra ella os clamores da hu-

manidade e os jurídicos sentiroentos dos

mais doutos Professores , e, por baver

mostrado a experiência que sendo a fra-

gilidade humana inferior á constância

necessária para sopportar as dores dos

tormentos , vem os atormentados a con-

fessar o que nunca fizerão nem mesmo

imaginarão. 23. E postoque^nos Jui-

20S da Inconédencia se permittao os tor-

mentos nos crimes d^Estado e de conspi-

ração de muitos contra as Pessoas Reaes,

nos quaes é necessário extirpar todas as

raizes de tão nocivas pestes para a pú-

blica segurança daMooarehia §.24 e 25,

cessa todavia esta necessidade nos Juízos

da Inquisição ;
pois aindaque a Supre-

ma Magegtade divina seja tantas vezes

oíFendida pelos innumeraveis peccados

que contra elia secommettem, nunca po-

de cora tudo ser lesa nem posta em pari«

go, como impassível ^immutavei^ etérea

por essência. A Fiellgiao somente pode

ser alterada : e como o maior bem dos

Estados seja que ella se conserve pura e
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isenta de heresias
, se se levaníarem ín.

novadores e heresiarcas que dissemÍDem
perniciosas seitas, depois de constar que
elies iizcvão sequazes de seus erros . pó*dem e devem lieste uiiico caso ser aíor.
Híeuíados até que os declarem

, por pre*
valecer então a necessidade pública con.
tra o seu coriimodo particular , e ser pre-
ciso extinguir estas venenosas plantas da
viiiha do SeiHior, 26.

1.'' O de íicar com infâmia em sua
pessoa e nas de seus desceudentes to-
do que fosse preso e processado pelo
Santo Oíficiô

, qualquer que fosse o seu
crime, e ainda depois de cumprir as pe-
nas que lhe fossem impostas, porventura
peDas Jeves e não immediatas á de mor-
te : erro este qoe perverte a ordem da
provideoeia divina

, pela qual os peq.-
cadores verdadeiramente arrependidos e
perdoados fícao limpos de toda a macu-
la de seus peecados ; e a ordem da pro-
videncia humana, pela qual os réos con^
demnados em penas pecuniárias ou cor«
poraes nao-iriimediatas á de morte

,
por

dellctos que não sejão ( por sua naiare^
'za) infamantes, depois de cumprirem as
referidas penas e degredos, ficão tão in-
génuos e hábeis como os outros cidadãos,
pois as cadeias introduzidas para a custo-
dia dos réo^ iião iufamao ^ sim os deli*
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Ctos por que são condemnaclos qnanJa
são infamantes §, 27. Finalmente o de se

estabelecer no Regimento uma nova e
pinffolar ordem de processo , sem maig
autoridade que a do arrogante D. Fran-
cisco de Castro

,
preterida a que se es-

tabelecêra nas Leis do Reino , as quaes
compreheodem todos os processos qoe se

possão formar contra vassallos de S. Ma-
gestade , sem excepção dos Juízos eccle-
siasticos ; de tal sorte qne de se faltar a
ella nos mesmos Joizos compete recurso
para o da Coroa , em que é infailivei o
provimento §. 28.

xir.

Tão urgentes motivos não nos per*
mittindo pois que se conservassem por
mais tempo occultas ilo Secreto das In-
quisições tantas obras da infidelidade

,

malieia , e iniquidade
,

quantas as que
se accumulárão nos sobreditos Regioíen-
tos ; nem que , sendo elles indubitavel-
mente nulios por falta de confirmaçãa
Regia e notório defeito de jurisdicçao,
se estejão nullamente julgando e conde-
mnando tantos vassallos d'EiRei meu Se^
r«hor em penas tão graves por procedi-
mentos de mero facto

, quaes sâo todos
os que se fazem sem juri^xiicção legiti-
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ma ; liavemos denunciado na R. pr<*seQ»

ça de S. Magestade o aperUdo caso em
que nos titiha posto a boa fé que , fc*

go ilido os nosgos antecessores , puzéri-

Hios na autoridade exterior de D. Fran-

cisco de Castro. E havendo o mesmo Se-

nhor recebido benignamente a ingenui-

dade da nossa confissão, e mandado or«

deoar outro Regimento que seja jnridi-

co ,
justo , e djgao de se regerem por

I elie os Tribnnaes da E'é , estabelecemos

© que se segue
,
que o mesmo Senhor foi

servido coniirinar pelo seu Alvará do 1.

de Setembro do presente aooo §. 29 30.

( ult. ) ( Tal é o luminoso prologo , do qual

como fica visto e se^ vera , muitas vezes dis-

corria o corpo da obra ; e então dizemos

nós: Partariení montes , nasceíur ridicu-

ius mus.

)

Liv, n. Prefííção sobre a forma dos

processos^

Como nos delictos ecclesiasticos e

çspirituaes pertence á Igreja a declara-

ção do erro na doutrina , e a imposição

das peniteociaâ e penas esipiriíuaes ; as-

sim pertence á jurisdicçâo temporal a

forma exterior dos processos , a erecçãa

das cadeias , a prisão dos réos , e a iín«

posi;^aQ das penas corporaes ou pecunia*
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rias, Nao pôdeTn portanto osreos (ío??cíe«

lictos competentes ao conhecimento do
santo Ofíicio, ser exteriormente proces-
sados por outras Léis que Dão sejão as

desses mesmos Reis Gatholicos
,
que co«

mo protectores e defensores da Igreja
,

conferirão e delegarão áqaelle Tribuoaí
o uso da sua regia autoridade para todo
o referido. Nesta coo for oi idade se de«
termina aqui uma forma de processo a oa«
Ioga ás disposições das Leis do Reino.
princ. ( Este processo é mui irregular , e

para ser mão basta ser secr€to e não haver
nelle recursos.)

Liv. 11. TiT. Iir. Sobre as torturas»

L

Porquanto a tortura é nm meio crne-
lissimo de averiguar delictos, pelo qual
se impõe ao accusado pena certa e forte

quando ainda se duvida se será réo ; oma
invenção apta para castigar o ^nnoeeote
fraco , e salvar o culpado robusto , ou
extorquir a mentira de um e outro; ado-
ptada no foro secular deste Reino por
um uso contrario ásLeisdeiie, leí^itíma-

mente prescripto com sciencia e appro-
vação dos augu^tissimos Seahoreíi Reis
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(a) ; ê fomente permittída no câso àt
conjuração de muitas pessoas contra a
vida e estado dos Monarcas , uo qual a
indispensável necessidade dc extirpar as

raizes de tão nocivas pe&tes , faz preva*

lecer a seguraaça publica ao coniinodo

particular do atormentado ; não ha no
Santo Officio caso que com este se pare-

ça , senão quando ianovadores , heresiar-

cas , e espíritos fortes, dissimuíaudo suas

perniciosas seitas e heresias , e fazendo

sequazes, abalão e arruinão a Religião,

iirmissimo fundamento dos Estados. E
sendo estes princípios manifestos hoje em
toda a Christandade illominada , deter-

minamos o seguiíite pruic»

IL

Fica pois regularmente proscripto

(a) Logo fífóde o Direito consuetudina^

rio 'prevalecer sobre lei escripta , contra o

que dispazera o pomposo Jlvard 18 ^gos^

to 1769. Com ejfeiio , ainda depois deste

jilmrd , ha milhões de Leis que ou nun»

ca forão recebidas nem o podião ser , ou

forão emjhn rejeitadas ptla opinião piU

hiiva sómente. òirva de exemplo o reinada

do ésterioucado Roô-Vides.
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do Saftfo Officio o nso âon tormento» r

declarações l, Exeeptiia-se o referido

easo dos heresiarcas ou dogmatistas , os

qun.es , se cão confessarem seus erros ou
nao declararem as pessoas a quem com
elles eontamiaáião , serão postos a tor-

mento
,
proporcionado á qualidade da

prova e dos indícios que contra elks hou-
ver 3. Então para se executar o tor-.

mento , se chamará o Ordinário ou o seu

Commissario , e estarão também presen*

tes dous Inquisidores , • . . . de sorte que
sempre haja tres votos 4, — Compare-
cendo o réo perante os Ministros que es-

tarão Ba Meza da Casa do Tormento ^ o
admoestarão para que confesse as culpas
por que foi condemnado a tornieoto ; e
Dão confessando ^ serão ebamados o Me-
dico Cirurgiões e os executores do tor-

mento , e havendo estes recebido ojura-^

mento de bem fazer seu offieio ! 1 , será o
réo levado para o logar do tormento pa«
ra este se executar na fórma do Assento

6. Em se principiando a atar o réo,
irá um Notário prottestar^lhe em nome
dos Inquisidores e mais Ministros da sua
causa

,
que se morrer no toroiento , ou

perder algum sentido, ou se lhe quebrar
algum membro j a culpa será só sua por
não confessar seu crime

, e iião dos diíoa

Ministros, que fizerão direita jusiija 6»
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( Eis^aqui hoas consequências iifadàs ãe&sé
iron dosas j)renmsas ! ^ Fódé haver umcí
j)roftesf(ição cheia de mais hypocrisia eini'^

pudeucia^ Em que differe ella da que fa-^

zem os 1aquisidores quando relaxao os réos
às fogueiras ? Tem alguém por Direita
I^alurai obrigação de sê entregar d morte
confessando o crime em que tivet cahido?
E se estiver inrwcenie

,
que ha de confes*

sar ? como se suppÔem aqui haver um
heresiarca ^ um dogmatisia público

y
factor

de proseiytõs , e não se poder provar^lkô
o seu crime senão pelas torturas ? Além
disso não seria melhor suffocar por uma
iem regulada, policia a disseminação da he-

resia logo em seu principio ? Quando um
crime se não pôde provar ^ não resta senão
absolver o réo : mas se em fim querem que
se faça mais alguma cousa

^ faça^o a Rela»^

fão secular ^ e não um coUegio de Sacerm

dotes
^ aos quaes somente compete oração^

instruir y e seguir a mansidão evangélica*)

IIL

Querendo o réo confessar antes ou
depois cie principiar o tormento , será es-

te logo suspeiiiio 5 e sahindo os Execuío-
xes para fora da casa , se lhe tomará a
confissão; e se esta não satisfi?,er , osMi-
BÍstros aiaiidaráõ continuar o tormento
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êorao lhe padecer ! ! 7. Se antes ou de-

pois de este principiar, sobrevier ao réo

algnm accideote , ou outra jtisÉa cansa

,

isc suspenderá o tormento , até cessar o

accidente §. 8. ( Então se renova a bar»

bariãade !

!

)

IV.

A confissão que o réo fijer na casa

do tormeoío ou depois de ter noticia do

Assento que o determinou, ^^erá ratifiea-

da ( sem^ assistência das ditas diias pes-

soas ecclesiasticas )
depois de passareiB

24 horas
,
para que novanieiite a haja por

boa e feita seiii violência. . 0. ( Que
importa que a haja for feita sem violeU"

cia , se é feita entre violências presentes-

pretéritas e fuiitras ? ) Se acerescerem no-

vos indícios contra o réo, se verá o pro-

cesso em Meza, que segundo a qualida-

de deiles poderá mandar repetir o tor-

mento. Terceira vez nunca pode repetir-

se sem se dar conta ao Conselho Geral

JO. (Fouco mudou dos Ptegimentos ve»

ihos que dizião : Se aos Inquisidores pa^

recer que o réo iiãa está bem atormentado^

o mandarão atormentar mais,')')) Se o- réo

Degativo ou confiteote diminuto {aqueU
le de quem os Inquisidores eniendcni que

deixou de declarar alguma drciuntancia ^

algum complice j â^c« } coadeiimado a tor-
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irí»nfos

,
principiar nelle a confessar as

culpas
, e revogar logo a confissão não

qnerendo r ítificalla passadas as 24 ho.
r.is\ .se lhe dará a parte do tormento que
parecer aos Inquisidores, e coiitiiiuando
a dizer que quer confessar, parará o tor*
nierdo

, e se tomará a confissão ; e tor-
nando a revogalja

, não será mais ator«
meatado : declarações §. II 12.

V.

Se o herefiarea for eonveneido pela
prova da Justiça de haver feito muitos
sequazes de seus erros, e o caso for gra-
vissirno, havendo subido aaConselho Ge-
ral o processo com o Assento da Mesa,
poderá dar^se ao Réo o tormento ia ca»
jmt alknum

,
para que declare os ditoâf

complices. Neste caso, nas admoestações
que se lhe fizerem na Casa do tormento,
Bão será perguntado senão a respeito dos
mesmos compliees

; pois não he então
considerado como Parte f 1 3. ( Co?í!íer.

va a tortura dn tesiimunha : eis^aqui grati"
des consequências dos Jilosojicos e vaidosos
prea77ibulõs do Cardial legislador!)
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TL

Os gráos ão tormento iráã stibindc

pela tabelli ordinária desde a primeira

ligadura até o trato esperio
,
segundo a

gravidade da cislpa, o estado das fafças

do Réo,o arbítrio dos Juizes í^i.(Jqui

os potros , CS cavaletes , os anuds
,

as^ fo^

lés , as agulhas albardeiras ^ as ivradeílas

de unhas õrc.à-c. FÀs-aqui mais corolkrios,

dos preâmbulos filantrópicos. Abaixo no

iit. IV. §. 1. diz que iestimujihas siugula^

res 7iem para pronunciar simplesmente ^
a

prisão são bastantes: aqui hrtstão indícios

para se darem torturas , meio que reco^

nhecêra ter sido iwaeiúado pelos bárbaros,

Imperadores de Roma para os escravos

!

)

Liv, lí. TiT. ÍV. Bas provas.

L

Sendo necessária
^
segnudo ioám os

Direitos
,

para se conveocerem os Eécs

negativos on eouíitentes dionaiitas, ijína

prova legalissiiiia e inais- clara qoe a los

da nieio dia ,
principaimenie qoando se

trata da gravigáiiua peoa de os relaxar

á Justiça secular; bastando para se exi-

gireni taes provas um so exemplo qae
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Iionvesse de se haver entregne a ínno-
cencia ao ultimo snpplicío; quanto mais
havendo tantos quantos ficão referidos no
preajribolo deste RegimcDto , os quaes
se líão |jódefn ourir sem horror ; e mui-
to riiais quando se considera por uma
parte o qmsi iníinito numero de réos re-
laxados pela simples autoridade do In-
quisidor D. Francisco de Castro ; e pe-
la outra a notória nullidade das senten-
ças proferidas sem jurisdicção

, que sa
podia provir d -ElRei

,
publicadas por

Juizes ecelesiasticos com esquecimento
da mansidão inseparável do seu caracter
que faz com ellá incompatíveis procedi-
mentos duros e violentos.,.; escândalos
estes que em grande parte procediao da
irregularidade das provas

,
pois se oc-

cultavão aos réos os nomes das testimu-
rihas

5 redoEindo-os assim á dcfeza im-
provável de uma negativa vaga e gené-
rica

, oa á consternação de deporem ás
cegas baverem^se declarado com quan-
tas pessoas conhecem para verem seaccr-
tao com as que os accusarão , e admit-
tindo se testimunhae singulares inhabeis
e defeiaiosas : e porquanto é necessário
occorrer a i.^ies ^^-'^^í^u Caridades determi--
Jiaoios o èeguluie 2^ruic\
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11.

Fica proscrípto- o chamado Estilo

fundado na dominada Bolla Innocenáa^

na , conforme o qual se procede contra

os réos por testiorauhas singulares : es-

tilo contrario ás Leis divio.as e huiiia-

nas
;

pois os ditos de taes testimuohas

por muitas que sejao , são sempi^ iasui-

íicientes mesmo pkra promuicia §. 1. , e

somente admissíveis quando aellas simul-

taneamente concorrem as ires identida-

des jurídicas do facto ,
logar , e tempo

^. 2Í Exceptuão-se somente os crimes de

soUicitaçao
5
sigillismo, e sodomia

,
que

ficarião impunes se uelles não se admit-

tisse prova de toda a qualidade ;
sup-

prindo.se porém q àeí^iio singulari»'

dade com taes cautelas que não se casti-

gue o inaocente §. 3. ( Para que mtTOi&-

aqui a sodomia

III.

A prova por testímunhas inbabeíâ

è defeituosas fica inteiramente aboiria

quanto ás penas de morte
,
confiscação

,

e infâmia, e somente admissível quanto

ás outras penas; sem embargo da citada

Bulia laaoçeaciana que se funda em um
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estilo ínsnsfenfavel , e não foi sanciona.
da corn beneplácito recrio

, muito mais
JndísoensAvel em matéria tocante á ju.
risdicçau real

,
q^ial é a exterior forma

dos processos, e a imposição da pena ea-
pual

, que só pôde competir ao alto e
supremo poder dos Príncipes da terra

4. Exceptiiao^se cresta regra os crimes
dos heresiarcas e dogmaíistaS , os qiiaes
pela semelhança que' tem com o da con-
juração contra a vida d^El-Rei e sen«
Eb^íados

, transcendem as regras ordiná-
rias de Direito 5. ( Doutrinas em gran^
de parte erróneas^ Quanto mais grave é a
cràne^ maiores provas^ se requerem. Sees^
iaj não são taes que perfeitamente conven-^
fão ao Juiz prudente^ não lhe resta regU'*
larmente senão absolver o réo, )

I?.

Qnanfo ao jndaismo e mais crimes,
não se procederá a proferir sentença de
condemnação

, sem haver a mesma pro-
va legal que se requer nos Juízos seco-
lares

:
declarações §.6 7 8 9. Se a defeza

dos réos iorpi içados em jndaismo parecer
aos inquisidores im pernoita antes de ser
G processo proposto em ivlez^

,
para sen^

tença finai poderão elles mandar fazer
ofilciosameute nova prova, e armais di«
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ligencias concernentes á dita defeza ,

dando mais este testimonho do seu bem
regulado procedimento §. iO«

Liv. IL TiT. X.

Dos que endoudecem na prisão.

I-

Se o pvtso confitente on negativo

endoudecer na prisão , e se conhecer que

a doudice é fingida, se procederá na soa

causa na fornia costumada ( é escusado

dizello ) : se for verdadeira , se suspen-

derá o processo, mandando-se tratar da

sua cura ao parecer dos Médicos , e se

esta não poder fa2er.se na prisão ,
será

remettido ao Hospital §. 1. Logo que ti-

ver recobrado o juizo , se continuará o

processo : se recahir ( assim acontecia a

muitos até ficarem doudos incuravás , e o

caso não era para menos) tornar-se^ha a

suspender a causa, eserá o réo entregue

a algum parente seu qoe dê fiança a ea*

trcgallo quando lhe for pedido ; e não a

dando , será elle conduzido ao Hospital

§. 2. ( Cure^o o parente
,
para terem ou-^

ira vez os Inquisidores novo pasto da sua

tyrannia,^
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II.

Por quanto é demonstrado pela ex*
perieocia dos bons Médicos

^
que a lou-

cura não somente consiste na tristeza que
impossibilita a um maniaco para tratar
com as gentes ; nem na paixão de um
freoeíico que seeaforece contra si e con-
tra os que se Jbe apresentão ; mas tão-
bem em fixar alguern a sua imaginação
em um determinado ponto , ao qual vi.
ve in venci velmente adstricto , de sorte
que só mostra alienação do juizo quan.
do lhe tocão naquelle ponto , e a respei-
to de tudo o mais falia ordenadamente:
por tanio logo que algum preso endou-
decer, procederás os Peritos aos devidos
exames

,
para declararem em qual das

tres referidas espécies de loucura está
implicado: e se constar que o réo argui-
do de heresia nao tem sysíema fundado
e seguido 9 mas somente fixa a imagina-
ção eiB um ou dous pontos abstractos,
sem iDais razão para os sustentar do que
a sua porfia , se verá que é um louco
parciftl e ficará recluso nos cárceres , a
fim de se evitar por urna parte o escân-
dalo que daria ao vulgo que ouvisse os
seus desatinos; epor outra o absurdo de
se relaxar como hereje affirmativo \xm
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loiícô arrematado , como iem mmtas ve*

zes acontecido §. 3. ( Não é mal achada,)

E para que condemnou então o Ojficio

Sauto poucos anuo s antes ao fogo o iiife*

liz Malagrida^ E devera aquelle deliran-'

te ser eondemnado a cárcere perpetuo !

Que perigo resultará d Sociedade dos dis»

parates de um delirante^ ) Deste modo
pois se procederá indefectivelmente com
os que endoudecerem nas prisões , e iiâo

se lhe dará pena corporal por aão serem

capazes delia os furiosos Tit. líí. §. 23.

Liv. II. TiT. XL

JDos defuntos.

I.

Do fallecímento dos réos se fará au-

to com assistência de Médicos edoos No-
tarios , declarando se a morte foi natu-

ral ou violenta , e neste ultimo caso , se

elle padecia alguma lesão do entendi-

mento , &c»
Se o defunto eeíava preso por here*

jsia , ee progredirá com brevidade no seu

processo, com citação de seus herdeiros

ou sem ella
,
segundo as differenças aqui

estabelecidas §.1. seg. Se fioalmeote viee

a ser convencido , será declarado heieje;



C 64 J

t;'on<3eniiiacla a soa memoria, e eonfisca-»
I

dos seus bens debde o tea)po em que de- í

íinqiiisse : salvo se houver decorrido o 1

tempo determinado oa Ordenação para
I

se julgar o crime prescripto, ou secons-
i

tar que o réo no artigo de morte mos-
j

trou coninção , e qoe pela aogostia de
'

tempo não pôde ser judicial íiieole absol-
vido Tit. 23. 5. (Temos j)ôis conserva»

dos os processos cmitra os m.anes, ) Se ti* i

Ilha confessado suas culpas , será rece*
|

bido ao grémio da Igreja, e gozará dos
i

suífragios deila : s®rão confiscados seus
beos: e iiãa se lev^arão ao Auto suas es«

tatuas 6. Se porém estava negativo,
e iião houver .prova leg/^I j será absolvi-
do e se levantará o sequestro ; e uao se

jelataráo ua sentença os erros de que era
arguido , . , Tit. 23, 7. Em qualquer
destes casos

,
gosará de sepultura eccle^

siastica Tit. 23. 8.

n.

Se o defunto estava preso por outra
culpa que não fosse heresia^ se declarará
por Assento ficar extincto o crime; e se

dará disso uoticia e certidão aos herdei-

ros para que possio dar ao cadáver se-^

puUiira ecclesiaslica . e fa^er suífragios

por sua alma Tit» II. §. 6. Tií, 2o. ^, 8,
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IIL

F Sè o prés© -se matasse a si mesmo
,

estando em perfeito juiso, se haverá por

provado o seu drime {summa ig7iornni:ia

e hariarie
,

pois em neidmmas.m. aterias e

menos em as mimúmes se 'deve julgar por

jicçBes.) Por tanto se estava arguido dè

heresia/será condemnadâ soa nienioxia

,

e òoafiscado8;;seiis bens : poréii) «e vistas

as soas coDÍiesões cessar ou sedioiioiur a

referida presumpçao , será recebido aa
grémio da Igreja Tít. 23. §. 94

hiv. 11. TiT. XV.

Dús Autos dá Fé*

' L

Sendo evideíite pela lustoria que os

ebmiãàoê Autos da Fé , 'ordenados" noU

Regimentos: d^ D, Pedro^- de Castiliio e

de D, Franciseo de' Castro, forão fabri-

cados: peia ínaligoidade dos JesíiitaB , e

âuiomados com asArisas d'a soa perver*

Sã e'já extiiicta .Sociedade para^-^Hmiâ

fouieDtarem a ignorância e fanatisrao^

que com escandaio das Nações estrangei-

Xàs faaviáo iatroduzido Beste Reiao ^ fo^



2enc]o represjPDtar com horror Se todío o
inundo illjiniin/uia e pio aquelias públi-
cas ostentações de horrores e misérias,
quando tgo ríiin?erosos/e .Baiseraveis réoe
Cdnnfihavào em soJemiie e pomposa pro«
cessão para troii theatro levautado dentro
de uma igreja para alJi ouvirem ier as
sentenças da sua condemoação

;
profa-

íiando-se Qom indignidade os templos di*
dicados a Deos para o culto e oração;
des^fiando^se a curiosidade publica dos
JVlinistros mais graduados naturaes e es,
Irangeiros

,
para testimunharera de vista

e divulgarea) eav seus escritos por toda
a Europa o depioravel estado deste Rei-
no

;
e maiiifestando-S€ finalmente por lis-

tas impressas os infinitos nomes e culpa»
dos desgraçados réo5?

5 para se perpetuar
por elias a sua iufamia e a de seus des-
cendentes : E porquanto aquelias funes-
us^snnas tragedias tem cessado neste Rei-
lio depois qbe, degradadas delle com os
inesmos Jesoitas a ignorância e supersti*
ç^o

, lhe succedêrio as lu2es que ElReí
meu Senhor está dlífundindo do alto de
seu Real Throno, e cumpre que em face
4elks desapparcção aquella» producçõe»
das írévas , determinamos o seguinte jpn?iC#
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11.

.

Fí(>SO'|)rchibidos os Antos^da Fé as-

^im públicos armo pailieiílarcs ; deveu-

do ler-se as sentenças aos réos Ba Meza
respectiva Inquisição por álgwns dos

INotarios . . . §. 1. Quando porém boo;

verem réos que sejão condemaados por

beresiatcas
,
dogma^tistas

,
hypoeritas

,
sy-

gillistas , on por ootros delicíos, qite pei

ía soa eztraordioaria gravidade e peri^

go de grassareei
,
e:KÍjão pública satisía-

ção , a respectiva loquísição consultará

ao Conselho Çeral para se lhe delermi-

nar o logar e tempo em qvíe as sentenças

devão ler aos ditos réos §. 2 ,^ o qual

logar, nunca será nas Igrejas 5 mas oas

«alas da respectiva Inquisição • . . ^.

Este Auto se não publicará sem primei-

ro, se ter dado conta a S, Magestade ,
e ob-

tido licença : então será publicado em-

todas as Igrejas com aoticipaçao de oile

dias, epor esta só publicação poderá vii:

assistir a elle a Corte e toais pessoas dei-

la , sem que se lhes faça para isso espe-^

ciai convite 4. 5. O Corregedor da
Crime da Corte e Casa será avisado pa*

ja assistir ao Auto , e publicada a sen«

tença dos relaxados á Justiça , a irá re-

ceber da iPiâo do laquisidaí: mais aotigo

,
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Iratandò-se iim ao outro com miihia
cortezía §. 7. Antes do Auta escolíierâ o
Conselho Geral Ecciesiasticos doufos que
hajâo dé afebisíir aos réòs §. 8.

III.

Fica proliibido formar para o futtf^

ro listas ainda niânuscritás , das réossen-
tenceados nas Mezas da. Ip^uiaição

; po-
ios grandes iucouveoieutes que tem re*
fultado das curiosas ou malignas coliee^
ções de taes listas §. II. Os retratos dos
1 éos reJ^^xados nao se exporáo mais uas
Igrejas Ti t. 3. 4.

Conclusão.
. , Z

Ah! ehe jion sol quelle y ciCio canto o scriv^
Favole son ; ma quanto temo o spero

,

Tutio e menzogtm , e ddirando io vivo

:

Sogno áeiía mia vita é il corso interno.

IVletastabio.

F I M.

{a) g Coueordão estas consequências com
as premissas do apparatoso prologo ? Aum
tos de Fé conservados , e mesmo ampliadoá
a taes e tantos crimes^ hypocrisia^ sygiUisrno^

àx, ? Certamente o nosso Cardial legisla^

dor se gloriou de haver abolido os theatros

das Igrejas conservando quasi tudo o inaís^

i

Lisboa Noveinbio 1820» DX.N.Puhlkoia^










